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               CADERNO DE ENCARGOS 
 

PROCEDIMENTO DE AJUSTE DIRETO  

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS NO RAMO DE ACIDENTES DE TRABALHO, PARA A ANUIDADE DE 

2017 

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

Cláusula 1.ª 

Objeto e caraterísticas do serviço 

1. Constitui objeto do contrato a aquisição de serviços de seguros no ramo de acidentes de trabalho, para o ano de 

2017, como concretização do direito dos trabalhadores a assistência e justa reparação, quando vítimas de acidente de 

trabalho, consagrado no artigo 59.º da Constituição da República Portuguesa, e na alínea g) do artigo 71.º da Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas; transferindo para uma entidade seguradora a 

responsabilidade pela reparação de acidentes de trabalho prevista no Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, 

conforme previsto no n.º 3 do artigo 45.º deste diploma. 

2. Aquisição de serviços de seguros no ramo de acidentes de trabalho, para o ano de 2017 é com cobertura integral 

para todos os trabalhadores ao serviço do Município de Alfândega da Fé, conforme listagem da massa salarial e, de 

acordo com todos os elementos estabelecidos no presente Caderno de Encargos, no anexo A  Especificações 

Técnicas, e da demais documentação: 

- Relação de vencimentos para seguros; 

- Balanço social respeitante ao ano de 2013, 2014 e 2015. 

 

Cláusula 2.ª 

Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos. 

O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, desde que 

esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é determinada 

pela ordem pela qual aí são indicados. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato, prevalecem os primeiros, 

salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.° do Código dos contratos Públicos e 

aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.° desse mesmo diploma legal. 
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Cláusula 3.ª

Garantia de confidencialidade  

O prestador de serviços deve garantir rigorosa confidencialidade quanto a informações sobre o Município de Alfândega 

da Fé de que os seus técnicos e demais colaboradores venham a ter conhecimento por força da execução do contrato. 

 

Cláusula 4.ª 

Duração da prestação dos serviços 

A aquisição de serviços objeto do presente ajuste direto é válida pelo período de 1 (um) ano e mantém-se em vigor até 

à conclusão dos serviços em conformidade com os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das 

obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

 

Cláusula 5.ª 

Prazo de início da prestação do serviço 

A prestação dos serviços, a realizar no âmbito do presente contrato, deverá ter início a contar da data da sua outorga e 

é válido pelo período de 1 (um) ano. 

 

Cláusula 6.ª 

Preço base 

1. O preço base para a presente aquisição de serviços é de 20.000,00 (vinte mil euros). 

2. A remuneração a pagar está isenta de IVA, de acordo com o n.º 28 do artigo 9.º, do Código do Imposto Sobre o Valor 

Acrescentado, assim como se encontra isenta de imposto de selo, ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 6.º, do 

Código do Imposto de Selo. 

3. Para os efeitos identificados nos números anteriores, é preço base o valor máximo que a entidade adjudicante está 

disposta a contratar pela aquisição dos serviços objeto do presente procedimento. 

 

Cláusula 7.ª 

Critério de adjudicação 

A adjudicação é feita segundo o critério do preço mais baixo. 

 

 

Capítulo II 

Obrigações Contratuais 

Cláusula 8.ª 

Obrigações principais do prestador de serviços 

1. O prestador de serviços, obriga-se a executar um serviço de qualidade, em conformidade com os conteúdos do 

presente Caderno de Encargos e de acordo com as especificações técnicas do anexo A, parte integrante do mesmo. 

2. Da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços as seguintes obrigações principais: 

a) Os serviços de seguros do ramo enunciado; 

b) Obrigação de prestar serviços de acordo com as especificações técnicas vertidas no Anexo A, do Caderno de 

Encargos. 

c) Obrigação de sigilo, sobre quaisquer matérias relacionadas com a atividade desenvolvida pela entidade adjudicante, 

a que o prestador de serviços, seus mandatários ou colaboradores tenham acesso por força da execução do contrato, 

obrigação esta que vigorará, durante a vigência e após a cessação do contrato por qualquer causa. 

d) Só são permitidas alterações às taxas das apólices se estas resultarem de disposição legal, de norma do Instituto de 

Seguros de Portugal, ou de particular agravamento dos riscos cobertos e, neste caso, com consentimento da entidade 

adjudicante. 
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3. A título acessório, designadamente, a recorrer a todos os meios humanos, materiais que sejam necessários e 

adequados à prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e 

completa execução das tarefas a seu cargo. 

 

Secção II  

Obrigações do Município de Alfandega da Fé 

Cláusula 9.ª 

Preço Contratual 

1. Pela aquisição dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do 

presente Caderno de Encargos a entidade adjudicante pagará ao prestador de serviço o preço constante da proposta 

adjudicada. 

2. O preço a que se refere o n.º 1 será pago em prestações mensais, nos termos da cláusula seguinte. 

 

Cláusula 10.ª 

Condições de Pagamento 

1. As quantias devidas pelo município de Alfândega da Fé, nos termos da Cláusula anterior, devem ser pagas 

mensalmente, no prazo legalmente estabelecido. 

2. Em caso de discordância por parte do município de Alfândega da Fé quanto aos valores indicados nas farturas, deve 

este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o prestador de serviços 

obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fartura corrigida. 

3. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n°1, as faturas são pagas através de 

cheque/transferência bancária. 

 

Subsecção I 

Dever de Sigilo 

Cláusula 11.ª 

Objeto do dever de sigilo 

1.O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação, relativa à entidade adjudicante, de que possa ter 

conhecimento no âmbito da execução do contrato. 

2.A informação coberta pelo dever de sigilo não pode ser transmitida a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo 

de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do domínio 

público à data da respetiva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por 

força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes. 

 

Cláusula 12.ª 

Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 1 ano a contar do cumprimento ou cessação, por 

qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 

designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às 

pessoas coletivas. 
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Capítulo III

Penalidades contratuais e resolução 

Cláusula 13.ª 

(Penalidades contratuais) 

1. Se o prestador de serviços não cumprir de forma exata e pontual as obrigações contratuais por facto que lhe seja 

imputável, o adjudicante pode, a título sancionatório, resolver o contrato e aplicar as sanções previstas no contrato ou 

na lei. 

2. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a entidade adjudicante pode exigir do prestador de 

serviços o pagamento de uma pena pecuniária, até 20% do respetivo preço contratual. 

3. A existência de penalidades não afasta o direito à resolução do contrato por parte da entidade adjudicante, pelo que, 

em caso de incumprimento grave do prestador de serviços, aquela pode optar pela resolução do contrato. 

4. Nos casos de não cumprimento das obrigações emergentes do adjudicatário, assistirá à entidade adjudicante o direito 

de exigir notas de crédito por incumprimento parcial do contrato ou de efetuar desconto direto nos pagamentos mensais. 

 

 

Capítulo III 

Força maior e resolução do contrato 

Cláusula 14.ª 

Força maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviço, nem é havida como incumprimento, a não realização 

pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de casos de força maior, entendendo-se 

como tal as circunstancias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte afetada, que ela não 

pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível 

contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força maior, se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores de terra, 

inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou 

terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na parte em que 

intervenham;  

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de serviços ou a grupos de sociedades em que 

este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; 

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma resultantes 

do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de normas legais; 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações utilizadas pelo prestador de serviços cuja causa, propagação 

ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou a incumprimento de normas de segurança; 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a sabotagem; 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente 

comunicada à outra parte. 

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo período 

de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 
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Cláusula 15.ª

(Resolução por parte do contraente público) 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previsto na lei, o Município de Alfândega da Fé pode 

resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar de forma grave ou reiterada 

qualquer das obrigações que lhe incumbem. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao prestador de serviços e 

não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo contraente público. 

3. A resolução do contrato não prejudica o direito à indemnização que caiba ao Município de Alfândega da Fé nos 

termos gerais de direito. 

 

 

Capítulo IV 

Disposições finais 

Cláusula 16.ª 

(Subcontratação e cessão da posição contratual) 

1. O prestador de serviços não poderá ceder a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e obrigações decorrentes 

do Contrato sem autorização da Entidade Adjudicante. 

2. Para efeitos de autorização prevista no número anterior, devera: 

a) Ser apresentada pelo cessionário toda a documentação exigida ao Adjudicatário no presente procedimento; 

b) A Entidade Adjudicante devera apreciar, designadamente, se o cessionário não se encontra em nenhuma das 

situações previstas no artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos, e se tem capacidade técnica e financeira para 

assegurar o exato e pontual cumprimento do Contrato. 

 

Cláusula 17.ª 

(Comunicações e notificações) 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 

contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual 

de cada uma, identificados no contrato.  

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte. 

 

Cláusula 18.ª 

(Contagem dos prazos) 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

 

Cláusula 19.ª 

(Legislação aplicável) 

O contrato é regulado pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n°18/2008, de 29 de Janeiro, na 

sua versão atual, e no Regime jurídico previsto no Decreto-Lei n.º 503/99, na sua redação atualizada, e na Lei 29/87, de 

30 de junho. 

 

Cláusula 20.ª 

(Foro competente) 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Mirandela, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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ANEXO A

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Aquisição de Serviços de Seguros no ramo de Acidentes de Trabalho, para a anuidade 2017, com cobertura 

integral para todos os trabalhadores ao serviço do Município de Alfândega da Fé, conforme listagem da massa 

salarial. 

 

OBJETO SEGURO 

O objeto do serviço a prestar, denominado por , acima descrito, 

compreende a transferência, para o adjudicatário, das responsabilidades do Município de Alfândega da Fé, enquanto 

entidade empregadora, pelos acidentes de trabalho dos trabalhadores ao seu serviço, nos termos previstos na Lei, e em 

conformidade com o presente Caderno de Encargos, desenvolvendo todas as ações, que se mostrem necessárias no 

âmbito do presente seguro, por equipa técnica e ou administrativa qualificada, tendo em vista a qualidade da prestação 

do serviço ao trabalhador acidentado. 

 

ACTIVIDADE 

Administração Autárquica. 

 

ÂMBITO DO SEGURO 

Ficam abrangidos por este contrato todo (s) os trabalhadores ao serviço do Município de Alfândega da Fé. 

Todos os acidentes de trabalho ocorridos no local de trabalho e os acidentes in itinere; 

Para o efeito o Segurado, obriga-se a remeter à Seguradora, até ao dia 15 de cada mês, o mapa de salários do mês 

anterior, de acordo com o artigo 24.º da Portaria n.º 256/2011, de 05 de julho. 

 

GARANTIAS 

Cobertura obrigatória, nos termos da Lei n.º 98/2009 de 4 de Setembro. Cobertura de Salário Integral. 

 

ESTIMATIVA DE CAPITAL SEGURO 

Montante de salários anuais (14 meses)  Valor ilíquido antes de encargos, incluindo o subsídio de refeição e outras 

prestações de carácter regular:  

 

FRACCIONAMENTO DE PRÉMIOS 

Mensal 

 

DADOS SOBRE SINISTRALIDADE 

Seguro em vigor desde 2011.  

Sinistralidade registada em 2011: 0 ocorrências;  

Sinistralidade registada em 2012: 2 ocorrências; 

Sinistralidade registada em 2013: 2 ocorrência. 

Sinistralidade registada em 2014: 2 ocorrências. 

Sinistralidade registada em 2015: 2 ocorrências. 

Sinistralidade registada em 2016: 2 ocorrências. 

 

Apólice em vigor em 2016 

Sinistralidade registada: 2 ocorrências. 
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Município de Alfândega da Fé, 24 de janeiro de 2017 -----------------------------------------------------------------------------------------

 

O Vice - Presidente da Câmara Municipal de Alfandega da Fé 

 

 

 

(Eduardo Manuel Dobrões Tavares) 
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 Balanço Social 2013 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

Outros

Vinculação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 1 1

M 2 2

T 0 3 0 0 0 0 0 0 0 3

H 9 12 59 4 2 86

M 9 7 15 31

T 18 19 74 0 4 0 2 117

H 4 1 4 2 11

M 9 2 8 1 20

T 13 3 12 0 3 0 0 31

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0

H 3 3

M 1 1

T 0 0 0 0 0 0 4 4

H 0 1 13 13 63 0 6 0 5 101

M 0 2 18 9 23 0 1 0 1 54

T 0 3 31 22 86 0 7 0 6 155

Prestação Serviços Génº

H

M

T 0

H

M

T 0

H 0

M 0

T 0

 Quadro 2 - Contagem dos trabalhadores segundo o escalão etário por cargo/carreira  e género

Outros

Escalão Etário Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 1 1

T 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

H 1 1

M 1 1 2

T 0 0 1 0 2 0 0 0 0 3

H 4 3 5 1 13

M 8 2 10

T 0 0 12 5 5 0 1 0 0 23

H 1 5 2 4 4 16

M 1 7 5 1 14

T 0 2 12 2 9 0 5 0 0 30

 Outra

Total

 20-24

 25-29

 Menos de 20 Anos

  30-34

 35-39

Total

 Quadro 1.1 - Contagem dos prestadores de serviços (pessoas singulares) segundo a modalidade de prestação de serviços e 
género

Carreiras e Categorias  >
Total

 Tarefa

 Avença

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

  Quadro 1 - Contagem dos Trabalhadores segundo a modalidade de Vinculação por Cargo/Carreira  e Género

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Comissão de Serviço

 CTFP por tempo 
indeterminado

 CTFP a termo 
resolutivo certo

 CTFP a termo 
resolutivo incerto

pág. 1
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 Balanço Social 2013 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

 Quadro 2 - Contagem dos trabalhadores segundo o escalão etário por cargo/carreira  e género                            ( Continuação )

Outros

Escalão Etário Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 2 2 5 1 2 12

M 1 1 1 4 1 8

T 0 1 3 3 9 0 1 0 3 20

H 1 3 10 14

M 1 4 2 7

T 0 0 2 7 12 0 0 0 0 21

H 2 20 22

M 1 4 5

T 0 0 0 3 24 0 0 0 0 27

H 1 8 2 11

M 1 3 4

T 0 0 1 1 11 0 0 0 2 15

H 1 9 1 11

M 2 2

T 0 0 0 1 11 0 0 0 1 13

H 1 1

M 1 1

T 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 13 13 63 0 6 0 5 101

M 0 2 18 9 23 0 1 0 1 54

T 0 3 31 22 86 0 7 0 6 155

 Quadro 3 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de antiguidade por cargo / carreira e género

Outros

Antiguidade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 2 1 3 2 8

M 5 1 6 1 13

T 0 0 7 2 9 0 0 0 3 21

H 5 3 8 1 17

M 11 2 15 1 29

T 0 0 16 5 23 0 2 0 0 46

H 1 4 3 23 3 34

M 1 1 2

T 0 2 5 3 23 0 3 0 0 36

H 1 1 8 2 12

M 1 1 3 2 7

T 0 1 2 4 10 0 2 0 0 19

H 2 6 8

M 2 2

T 0 0 0 4 6 0 0 0 0 10

H 2 5 1 8

M 0

T 0 0 0 2 5 0 0 0 1 8

H 1 1 10 2 14

M 1 1

T 0 0 1 2 10 0 0 0 2 15

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 40-44

 45-49

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 50-54

DirigenteCarreiras e Categorias  >

 55-59

  60-64

 65-69

 70 ou mais anos

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 10-14

 15-19

 20-24

 25-29

 Até 5 anos

 5-9

 30-34

 35-39

pág. 2
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 Balanço Social 2013 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

 Quadro 3 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de antiguidade por cargo / carreira e género                   (Continuação

Outros

Antiguidade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 13 13 63 0 6 0 5 101

M 0 2 18 9 23 0 1 0 1 54

T 0 3 31 22 86 0 7 0 6 155

 

 Quadro 4 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de escolaridade por cargo/carreira  e género

Outros

Escolaridade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 26 26

M 7 7

T 0 0 0 0 33 0 0 0 0 33

H 16 16

M 3 3

T 0 0 0 0 19 0 0 0 0 19

H 1 14 1 16

M 4 4

T 0 0 0 1 18 0 0 0 1 20

H 1 1

M 1 1

T 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2

H 12 5 5 3 25

M 8 6 1 15

T 0 0 0 20 11 0 6 0 3 40

H 2 2

M 2 1 3

T 0 0 4 0 1 0 0 0 0 5

H 1 11 1 1 1 15

M 2 16 1 1 1 21

T 0 3 27 1 2 0 1 0 2 36

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 13 13 63 0 6 0 5 101

M 0 2 18 9 23 0 1 0 1 54

T 0 3 31 22 86 0 7 0 6 155

Outros

Trab. Estrangeiros Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total

 40 ou mais anos

Corpos e Carreiras Especiais
Total

 11º ano

 12º ano ou 
equivalente

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

Total

Carreiras e Categorias  >

 Menos de 4 anos de 
escolaridade

 4 anos de 
escolaridade

 6 anos de 
escolaridade

 9º ano ou 
equivalente

Dirigente

 Bacharelato

Carreiras Gerais

 Licenciatura

 Mestrado

 Doutoramento

Total

 Quadro 5 - Contagem dos trabalhadores estrangeiros por cargo / carreira segundo a nacionalidade e género

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente

 União Europeia

pág. 3

2017,INFOR,I,DF,781



 Balanço Social 2013 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

Outros

Trab. Estrangeiros Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 6 - Contagem dos trabalhadores portadores de deficiência por cargo / carreira segundo o escalão etário e género

Outros

Deficiência Escalão 
Etário

Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 2 0 0 1 0 0 3

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 2 0 0 1 0 0 3

 25-29

  30-34

 CPLP

 Outros

Total

Carreiras e Categorias  >

 Quadro 5 - Contagem dos trabalhadores estrangeiros por cargo / carreira segundo a nacionalidade e género        
( Continuação )

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 35-39

 40-44

 45-49

 50-54

 55-59

  60-64

Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Menos de 20 Anos

 20-24

Dirigente Carreiras Gerais

 65-69

 70 ou mais anos

Total

 Quadro 7 - Contagem dos trabalhadores admitidos e regressados durante o ano por cargo/carreira segº a ocupação do posto
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Outros

Ocupação Posto Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 1 1 2

M 0

T 0 0 0 1 1 0 0 0 0 2

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 4 5

M 0

T 0 0 1 0 4 0 0 0 0 5

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1 1 3

M 7 2 3 12

T 0 0 8 3 3 0 1 0 0 15

H 0 0 2 2 5 0 1 0 0 10

M 0 0 7 2 3 0 0 0 0 12

T 0 0 9 4 8 0 1 0 0 22

 Quadro 8 - Contagem das saídas de trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira e género

Outros

Motivo de Saída Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 2 1 3

T 0 0 2 0 1 0 0 0 0 3

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Resolução, Denúncia 
ou Exoneração 
(iniciativa trabalhador)

 Sanção disciplinar

  Outras situações

Total

Carreiras e Categorias  >

 Comissão de serviço

 CEAGP/CEAGPA

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Total

 Caducidade

 Revogação (mútuo 
acordo)

 Resolução ou 
Exoneração (iniciativa 
do empregador)

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

 Procedimento 
concursal

 Cedência de 
interesse público

 Mobilidade interna a 
órgãos ou serviços

 Regresso de licença

 Conclusão sem 
sucesso do período 
experimental

 Fim da situação de 
mobilidade interna

 Fim da situação de 
cedência de interesse 
público
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 Quadro 8 - Contagem das saídas de trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira e género           ( Continuação )

Outros

Motivo de Saída Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 2 2

M 0

T 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 2 2

T 0 3 0 0 0 0 0 0 0 3

H 1 1 4 6

M 0

T 0 0 1 1 4 0 0 0 0 6

H 0 1 1 1 6 0 0 0 0 9

M 0 2 2 0 1 0 0 0 0 5

T 0 3 3 1 7 0 0 0 0 14

 Quadro 9 - (inexistente)

Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Não abertura de procº conc. 6 2 3 1 12

 Impugnação do procº conc. 0

 Falta de aprovação órgão ex. 0

 Procedimº conc. improced. 0

 Procedº concursal desenvº 7 1 9 2 19

0 0 13 3 12 0 3 0 0 31

Outros

Mudança Situação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Morte

 
Reforma/aposentação

Dirigente Carreiras Gerais

 Limite de idade

 Cessação da 
comissão de serviço

Carreiras e Categorias  >

 Outros

Total

 Quadro 10 - Contagem dos postos de trabalho previstos e não ocupados por cargo/carreira segº a dificuldade de recrutamento

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Motivo de Saída

Total 

 Quadro 11 - Contagem das mudanças de situação dos trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira  e género

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Promoções (carreiras 
não revistas e 
carreiras 
subsistentes)

 Procedimento 
concursal

 Consolidação da 
mobilidade na 
categoria

 Alteração obrigatória 
do posicionamento 
remuneratório

Alter. do posicionamº 
remunerº por opção 
gestionária (regra)
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Outros

Mudança Situação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 12 - Contagem dos trabalhadores segundo a modalidade de horário de trabalho por grupo/cargo/carreira,  e género

Outros

Horário Trabalho Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 13 - (inexistente)

 Quadros 14:

Trabalho Nocturno Génº Total

H 0

M 0

T 0

H

M

T 0

H 0

M 0

T 0

 Quadro 11 - Contagem das mudanças de situação dos trabalhadores segº motivo por cargo/carreira  e género ( Continuação )

  Jornada Contínua

Corpos e Carreiras Especiais

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Carreiras Gerais
Total

Alter. do posicionamº 
remunerº por opção 
gestionária 
(excepção)

Carreiras e Categorias  > Dirigente

Total

Total

 Quadro 14.1 - Contagem das horas de trabalho nocturno, normal e extraordinário, segundo o género

 Normal

 Extraordinário

 Trabalho por Turnos

 Trabalho Específico

Total

Carreiras e Categorias  >

 Rígido 

 Flexível

 Desfasado

 Isenção de Horário

 Outros
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Trabalho Extra. Génº Total

H 2 177

M 214

T 2 391

H

M

T 0

H 2 177

M 214

T 2 391

Trabº Dias Descº Génº Total

H 743

M 21

T 764

H 687

M 14

T 701

H 59

M 5

T 64

H 1 489

M 40

T 1 529

 Quadro 15 - Contagem dos dias de ausência ao trabalho segundo o motivo por cargo / carreira  e género

Outros

Motivos Ausência Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 31 31

M 76 305 144 159 684

T 0 76 305 0 175 0 159 0 0 715

H 3 14 4 21

M 6 3 3 12

T 0 0 6 6 17 0 4 0 0 33

H 2 14 10 1 578 3 1 607

M 11 44 1 430 37 523

T 0 13 58 11 2 008 0 40 0 0 2 130

H 21 21

M 0

T 0 0 0 0 21 0 0 0 0 21

H 1 13 2 16 10 42

M 10 45 6 14 1 76

T 0 11 58 8 30 0 11 0 0 118

H 3 3

M 5 5

T 0 0 0 8 0 0 0 0 0 8

H 3 3 16 17 8 47

M 1 46 13 29 89

T 0 4 49 29 46 0 8 0 0 136

 Quadro 14.2 - Contagem das horas de trabalho extraordinário, diurno e nocturno, segundo o género

 Extraordinário Diurno

 Extraordinário 
Nocturno

 Protecção na 
parentalidade

 Falecimento de 
familiar

 Descanso semanal 
obrigatório

 Descanso semanal 
complementar

 Feriados

Total

Carreiras e Categorias  >

Total

 Quadro 14.3 - Contagem das horas de trabalho extraordinário em dias de descanso semanal e feriados, segundo o género

 Doença

 Por acidente em 
serviço ou doença 
profissional

 Assistência a 
familiares

 Trabalhador-
estudante

 Por conta do período 
de férias

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Casamento

Dirigente
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 Quadro 15 - Contagem dos dias de ausência ao trabalho segundo o motivo por cargo / carreira  e género   ( Continuação )

Outros

Motivos Ausência Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 31 624 655

M 0

T 0 0 0 31 624 0 0 0 0 655

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 3 5 24 2 34

M 3 3 2 1 9

T 0 0 6 8 26 0 2 0 1 43

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 46 12 48 1 107

M 2 50 66 2 120

T 0 2 96 78 50 0 1 0 0 227

H 0 6 79 82 2 373 0 28 0 0 2 568

M 0 100 499 97 624 0 197 0 1 1 518

T 0 106 578 179 2 997 0 225 0 1 4 086

 Quadro 16 - (inexistente)

 Quadro 17 - Estrutura remuneratória, por género | Remunerações mensais ilíquidas brutas, excluíndo prestações de serviço (Dez)

Homens Mulheres Total

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0   0   0

H M

 Remuneração Máxima

 Remuneração Mínima

 Com perda de 
vencimento

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Carreiras e Categorias  >

 Greve

 Injustificadas

 Outros

Total

Escalões de Remuneração

 Cumprimento de 
pena disciplinar

Total

pág. 9

2017,INFOR,I,DF,781



 Balanço Social 2013 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

 Suplementos Remuneratórios (total Q18.1)

 Outros encargos com pessoal

 Trabalho extraordinário (diurno e nocturno)

 Trabalho normal nocturno

 Trabalho em dias de descanso semanal, complementar e feriados (não incluído em trabalho extraordinário)

 Disponibilidade permanente

 Outros regimes especiais de prestação de trabalho

 Risco, penosidade e insalubridade

 Fixação na periferia

 Trabalho por turnos

 Abono para falhas

 Participação em reuniões

 Ajudas de custo

 Representação

 Secretariado

 Outros suplementos remuneratórios

 Abono de Familia

 Subsídios no âmbito da protecção da parentabilidade

 Subsídio de educação especial

 Subsídio mensal vitalício

 Subsídio de refeição

 Subsídio de funeral

 Subsídio por morte

 Benefícios Sociais (total Q18.2.1)

 Outras prestações sociais

 Grupos desportivos / casa de pessoal

 Refeitórios

 Subsídio de frequência de creche e de educação pré-escolar

 Colónias de férias

 Subsídio de estudos

 Apoio socioeconómico

 Outros benefícios sociais

                 62 519,70   

 Prémios de Desempenho

 Prestações Sociais (total Q18.2)                153 238,49   

Total             2 152 933,26   

 Quadro 18.1 - Suplementos Remuneratórios

 Quadro 18 - Total dos encargos com pessoal durante o ano

Encargos com Pessoal Total 

 Remunerações Base             1 937 175,07   

                   4 622,46   

                 18 230,92   

                 10 593,34   

   0

                   2 298,29   

Suplementos Remuneratórios Total 

                 13 506,52   

Total                  62 519,70   

                   3 896,88   

                   9 371,29   

 Quadro 18.2 - Prestações Sociais

Prestações Sociais Total

                 14 911,35   

               138 327,14   

  0

  0

Total   0

  0

Total                153 238,49   

 Quadro 18.2.1 - Benefícios de Apoio Social

Benefícios Total
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Acidentes Local Génº Sem baixa
1 a 3 dias 
de baixa

4 a 30 dias 
de baixa

Superior 30 
dias baixa

Mortais Total

H   2   0   2

M   0   0

T   2   0   0   0   0   2

H   2   2

M   0

T   0   2   0   2

H   14   14

M   0

T   0   14   0   14

H   0

M   0

T   0   0   0   0

Acidentes Itinerº Génº Sem baixa
1 a 3 dias 
de baixa

4 a 30 dias 
de baixa

Superior 30 
dias baixa

Mortais Total

H   0

M   0

T   0   0   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

 

Total          % 

 Casos de incapacidade permanente absoluta 0,0%

 Casos de incapacidade permanente parcial 0,0%

 Casos de incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual 0,0%

 Casos de incapacidade temporária e absoluta 0,0%

 Casos de incapacidade temporária e parcial   2 100,0%

  2 100%

Códigos
Número de 

casos
Dias de 

Ausência
Total          

Número 

  0

 Quadro 19.1 - Contagem dos acidentes no local de trabalho e de dias de trabalho perdidos com baixa (por género)

 Número total de 
acidentes

 Quadro 21 - Contagem das Situações participadas e confirmadas de doença profissional e de dias de trabalho perdidos

Situações

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes anteriores

 Quadro 19.2 - Contagem dos acidentes de trabalho in itinere e de dias de trabalho perdidos com baixa (por género)

 Número total de 
acidentes

 Número de acidentes 
com baixa

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes no ano

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes anteriores

 Número de acidentes 
com baixa

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes no ano

 Total dos exames médicos efectuados

    Exames de admissão

    Exames periódicos

 Quadro 20 - Contagem dos casos de incapacidade declarados relativa/ aos trabalhadores vítimas de acidentes de trabalho

Casos de incapacidade

Total

 Quadro 22 - Contagem das actividades de medicina no trabalho e respectivos encargos

Medicina no Trabalho

    Exames ocasionais e complementares
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Número 

 Reuniões da Comissão

 Visitas aos Locais Trabalho

 Outras

0

Número 

0

Quant.

 Acções realizadas durante o ano 5

  56

 Encargos de estrutura de medicina e segurança no trabalho

 Equipamentos de protecção

 Formação em prevenção de riscos

 Outros custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais

Menos de 
30 horas

De 30 a 59 
horas

De 60 a 119 
horas

120 horas 
ou mais

Total

 Internas   6   6

 Externas   61   4   3   68

  67   4   3   0   74

 Quadro 28 - Contagem dos participantes em acções de formação profissional segundo o tipo de acção por cargo / carreira

Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Internas   57   57

 Externas   1   14   52   44   13   124

  1   14   52   44   70   0   0   0   0   181

 Quadro 24 - Contagem dos trabalhadores sujeitos a acções de reintegração profissional por acidentes de trabº/incapacidade

Acções de Reintegração 

 Despesas com medicina no trabalho

 Visitas aos postos de trabalho

  0

 Quadro 22 - Contagem das actividades de medicina no trabalho e respectivos encargos         ( Continuação )

    Exames de cessação de funções

 Quadro 23 - Contagem das intervenções das comissões de segurança e saúde no trabalho por tipo

Intervenções

Total

 Quadro 26 - Custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais  

 Alteração das funções exercidas

 Formação Profissional

 Adaptação do posto de trabalho

 Alteração do regime de horário trabalho

                   3 073,72   

Total                    3 073,72   

 Mobilidade Interna

Total

 Quadro 25 - Contagem das acções de formação e sensibilização em matéria de segurança e saúde no trabalho

Acções

 Trabalhadores abrangidos pelas acções realizadas

 Quadro 27 - Contagem das acções de formação profissional por tipo segundo a duração da acção

Acções de formação

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Participantes em Acções

Total
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 Quadro 29 - Contagem das horas dispendidas em acções de formação profissional segº o tipo de acção por cargo/carreira 

Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Internas   22   22

 Externas   6   290   600   383   113  1 392

  6   290   600   383   135   0   0   0   0  1 414

 Internas

 Externas

Total

 Número de trabalhadores sindicalizados   75

 Número de elementos pertencentes a comissões de trabalhadores   10

 Total  de votantes para comissões de trabalhadores   138

Total

 Processos transitados do ano anterior

 Processos instaurados durante o ano

 Processos transitados para o ano seguinte 0

Tempo 
inteiro

Meio tempo

Assembleia

3 2 27 32

Pessoal do 
Município

De outra 
entidade

1 1

1 1

1 1 2

0 1 3 4

Superior

(director 
municipal)

1º grau 
(director 

2º grau 
(chefe 

3º Grau    ou 
inferior

Equiparado 
a director 

Equiparado 
a chefe de 

5 1 6

0

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais

 Quadro 32 - Disciplina

Processos

Total

 Quadro 30 - Despesas anuais com formação profissional

Custos de Formação

Corpos e Carreiras Especiais
Total

Horas em Acções

Origem >

 Quadro 33 - Eleitos

Regime >

Permanência Não permanência

Total

Órgãos > Câmara Municipal

4 664,33                   

Total                    4 664,33   

 Quadro 31 - Relações Profissionais

Situações

 Nº de cargos previstos

 Nº cargos providos 31-Dez.

 Chefe do Gabinete

 Adjuntos

 Secretários

Total

 Quadro 35 - Dirigentes e equiparados

Nível >

Dirigente Chefe de equipa 
multidisciplinar TotalIntermédio

Nº Eleitos

 Quadro 34 - Gabinetes de Apoio Pessoal

Vínculo > Com vínculo à A.P. Sem 
vínculo à 

A.P.
Total
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Outros

Vinculação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 1 1

M 2 2

T 0 3 0 0 0 0 0 0 0 3

H 8 13 57 4 2 84

M 9 7 14 30

T 17 20 71 0 4 0 2 114

H 1 1 2

M 6 1 3 10

T 6 2 3 0 1 0 0 12

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0

H 3 3

M 1 1

T 0 0 0 0 0 0 4 4

H 0 1 8 14 57 0 5 0 5 90

M 0 2 15 8 17 0 0 0 1 43

T 0 3 23 22 74 0 5 0 6 133

Prestação Serviços Génº

H

M

T 0

H

M

T 0

H 0

M 0

T 0

 Quadro 2 - Contagem dos trabalhadores segundo o escalão etário por cargo/carreira  e género

Outros

Escalão Etário Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 1 1

T 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

H 0

M 1 1 2

T 0 0 1 0 1 0 0 0 0 2

H 1 2 1 4

M 5 1 6

T 0 0 6 3 1 0 0 0 0 10

H 1 4 2 3 3 13

M 6 2 8

T 0 1 10 2 5 0 3 0 0 21

 Outra

Total

 20-24

 25-29

  30-34

 35-39

 Comissão de Serviço

 CTFP por tempo 
indeterminado

 CTFP a termo 
resolutivo certo

 CTFP a termo 
resolutivo incerto

 Menos de 20 Anos

Total

 Quadro 1.1 - Contagem dos prestadores de serviços (pessoas singulares) segundo a modalidade de prestação de serviços e 
género

Carreiras e Categorias  >
Total

 Tarefa

 Avença

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

  Quadro 1 - Contagem dos Trabalhadores segundo a modalidade de Vinculação por Cargo/Carreira  e Género

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total
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 Quadro 2 - Contagem dos trabalhadores segundo o escalão etário por cargo/carreira  e género                            ( Continuação )

Outros

Escalão Etário Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 2 3 6 2 2 15

M 1 2 1 3 1 8

T 0 1 4 4 9 0 2 0 3 23

H 3 9 0 12

M 1 1 3 2 0 7

T 0 1 1 6 11 0 0 0 0 19

H 3 14 17

M 2 4 6

T 0 0 0 5 18 0 0 0 0 23

H 0 13 2 15

M 1 2 3

T 0 0 0 1 15 0 0 0 2 18

H 1 1 11 1 14

M 2 2

T 0 0 1 1 13 0 0 0 1 16

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 8 14 57 0 5 0 5 90

M 0 2 15 8 17 0 0 0 1 43

T 0 3 23 22 74 0 5 0 6 133

 Quadro 3 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de antiguidade por cargo / carreira e género

Outros

Antiguidade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 1 2 3

M 4 1 6 1 12

T 0 0 5 1 8 0 0 0 1 15

H 2 2 2 2 8

M 6 6

T 0 0 8 2 2 0 0 0 2 14

H 1 2 3 17 3 26

M 1 4 1 9 15

T 0 2 6 4 26 0 3 0 0 41

H 2 3 13 2 20

M 1 1 1 2 5

T 0 1 3 4 15 0 2 0 0 25

H 3 3

M 3 3

T 0 0 0 3 3 0 0 0 0 6

H 5 10 1 16

M 1 1

T 0 0 0 6 10 0 0 0 1 17

H 1 1 10 2 14

M 1 1

T 0 0 1 2 10 0 0 0 2 15

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 40-44

 45-49

Carreiras e Categorias  > Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 50-54

Dirigente

 Até 5 anos

 5-9

 55-59

  60-64

 65-69

 70 ou mais anos

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 10-14

 15-19

 20-24

 25-29

 30-34

 35-39
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 Quadro 3 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de antiguidade por cargo / carreira e género                   (Continuação

Outros

Antiguidade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 8 14 57 0 5 0 5 90

M 0 2 15 8 17 0 0 0 1 43

T 0 3 23 22 74 0 5 0 6 133

 

 Quadro 4 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de escolaridade por cargo/carreira  e género

Outros

Escolaridade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 24 24

M 5 5

T 0 0 0 0 29 0 0 0 0 29

H 16 16

M 3 3

T 0 0 0 0 19 0 0 0 0 19

H 1 12 1 14

M 3 3

T 0 0 0 1 15 0 0 0 1 17

H 0

M 1 1

T 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

H 13 4 4 3 24

M 7 4 11

T 0 0 0 20 8 0 4 0 3 35

H 2 2

M 1 1 2

T 0 0 3 0 1 0 0 0 0 4

H 1 6 1 1 1 10

M 2 14 1 1 18

T 0 3 20 1 1 0 1 0 2 28

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 8 14 57 0 5 0 5 90

M 0 2 15 8 17 0 0 0 1 43

T 0 3 23 22 74 0 5 0 6 133

Outros

Trab. Estrangeiros Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total

 40 ou mais anos

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

 Bacharelato

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 11º ano

 12º ano ou 
equivalente

Total
Carreiras e Categorias  > Dirigente

Total

Carreiras e Categorias  >

 Menos de 4 anos de 
escolaridade

 4 anos de 
escolaridade

 6 anos de 
escolaridade

 9º ano ou 
equivalente

Dirigente

 Licenciatura

 Mestrado

 Doutoramento

Total

 Quadro 5 - Contagem dos trabalhadores estrangeiros por cargo / carreira segundo a nacionalidade e género

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

 União Europeia
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Outros

Trab. Estrangeiros Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 6 - Contagem dos trabalhadores portadores de deficiência por cargo / carreira segundo o escalão etário e género

Outros

Deficiência Escalão 
Etário

Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2

Outros

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 25-29

  30-34

 CPLP

 Outros

Total

Carreiras e Categorias  >

 Quadro 5 - Contagem dos trabalhadores estrangeiros por cargo / carreira segundo a nacionalidade e género        
( Continuação )

Carreiras e Categorias  > Dirigente

Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Menos de 20 Anos

 20-24

Dirigente Carreiras Gerais

 35-39

 40-44

 45-49

 50-54

 55-59

  60-64

 65-69

 70 ou mais anos

Total

 Quadro 7 - Contagem dos trabalhadores admitidos e regressados durante o ano por cargo/carreira segº a ocupação do posto

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total
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Ocupação Posto Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 5 6

M 0

T 0 0 0 1 5 0 0 0 0 6

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 1 5 0 0 0 0 6

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 1 5 0 0 0 0 6

 Quadro 8 - Contagem das saídas de trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira e género

Outros

Motivo de Saída Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 4 4 1 9

M 3 1 5 1 10

T 0 0 7 1 9 0 2 0 0 19

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 CEAGP/CEAGPA

Total

 Procedimento 
concursal

 Cedência de 
interesse público

 Mobilidade interna a 
órgãos ou serviços

 Regresso de licença

 Resolução, Denúncia 
ou Exoneração 
(iniciativa trabalhador)

 Sanção disciplinar

  Outras situações

Total

Carreiras e Categorias  >

 Comissão de serviço

Total

 Caducidade

 Revogação (mútuo 
acordo)

 Resolução ou 
Exoneração (iniciativa 
do empregador)

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

 Conclusão sem 
sucesso do período 
experimental

 Fim da situação de 
mobilidade interna

 Fim da situação de 
cedência de interesse 
público
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 Quadro 8 - Contagem das saídas de trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira e género           ( Continuação )

Outros

Motivo de Saída Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 1 1

M 0

T 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

H 2 2

M 1 1

T 0 0 0 0 3 0 0 0 0 3

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 4 5

M 0

T 0 0 1 0 4 0 0 0 0 5

H 0 0 5 0 11 0 1 0 0 17

M 0 0 3 1 6 0 1 0 0 11

T 0 0 8 1 17 0 2 0 0 28

 Quadro 9 - (inexistente)

Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Não abertura de procº conc. 6 2 3 11

 Impugnação do procº conc. 0

 Falta de aprovação órgão ex. 0

 Procedimº conc. improced. 0

 Procedº concursal desenvº 7 1 10 2 20

0 0 13 3 13 0 2 0 0 31

Outros

Mudança Situação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Limite de idade

 Cessação da 
comissão de serviço

Carreiras e Categorias  > Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Morte

 
Reforma/aposentação

Dirigente Carreiras Gerais

 Outros

Total

 Quadro 10 - Contagem dos postos de trabalho previstos e não ocupados por cargo/carreira segº a dificuldade de recrutamento

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Motivo de Saída

Total 

 Quadro 11 - Contagem das mudanças de situação dos trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira  e género

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Promoções (carreiras 
não revistas e 
carreiras 
subsistentes)

 Procedimento 
concursal

 Consolidação da 
mobilidade na 
categoria

 Alteração obrigatória 
do posicionamento 
remuneratório

Alter. do posicionamº 
remunerº por opção 
gestionária (regra)
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Outros

Mudança Situação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 12 - Contagem dos trabalhadores segundo a modalidade de horário de trabalho por grupo/cargo/carreira,  e género

Outros

Horário Trabalho Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 13 - (inexistente)

 Quadros 14:

Trabalho Nocturno Génº Total

H 0

M 0

T 0

H

M

T 0

H 0

M 0

T 0

Carreiras Gerais

 Quadro 11 - Contagem das mudanças de situação dos trabalhadores segº motivo por cargo/carreira  e género ( Continuação )

  Jornada Contínua

Corpos e Carreiras Especiais

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Total

Alter. do posicionamº 
remunerº por opção 
gestionária 
(excepção)

Carreiras e Categorias  > Dirigente

Total

Total

 Quadro 14.1 - Contagem das horas de trabalho nocturno, normal e extraordinário, segundo o género

 Normal

 Extraordinário

 Trabalho por Turnos

 Trabalho Específico

Total

Carreiras e Categorias  >

 Rígido 

 Flexível

 Desfasado

 Isenção de Horário

 Outros
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Trabalho Extra. Génº Total

H 4 173

M 25

T 4 198

H

M

T 0

H 4 173

M 25

T 4 198

Trabº Dias Descº Génº Total

H 1 302

M

T 1 302

H 1 770

M 19

T 1 789

H 74

M 6

T 80

H 3 146

M 25

T 3 171

 Quadro 15 - Contagem dos dias de ausência ao trabalho segundo o motivo por cargo / carreira  e género

Outros

Motivos Ausência Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 20 20 40

M 409 409

T 0 0 429 0 0 0 20 0 0 449

H 20 4 24

M 5 5

T 0 0 0 0 25 0 4 0 0 29

H 2 69 23 1145 3 1242

M 6 49 30,5 490 8 583,5

T 0 8 118 53,5 1635 0 11 0 0 1825,5

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 6 13 9 10 22 60

M 11 39,5 16 15,5 2 84

T 0 17 52,5 25 25,5 0 24 0 0 144

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 8 3 18,5 31 6 4 70,5

M 5,5 36,5 9 18,5 69,5

T 0 13,5 39,5 27,5 49,5 0 6 0 4 140

 Quadro 14.2 - Contagem das horas de trabalho extraordinário, diurno e nocturno, segundo o género

 Extraordinário Diurno

 Extraordinário 
Nocturno

 Protecção na 
parentalidade

 Falecimento de 
familiar

 Descanso semanal 
obrigatório

 Descanso semanal 
complementar

 Feriados

Total

Carreiras e Categorias  >

Total

 Quadro 14.3 - Contagem das horas de trabalho extraordinário em dias de descanso semanal e feriados, segundo o género

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Casamento

Dirigente

 Doença

 Por acidente em 
serviço ou doença 
profissional

 Assistência a 
familiares

 Trabalhador-
estudante

 Por conta do período 
de férias
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 Quadro 15 - Contagem dos dias de ausência ao trabalho segundo o motivo por cargo / carreira  e género   ( Continuação )

Outros

Motivos Ausência Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 546 546

M 0

T 0 0 0 0 546 0 0 0 0 546

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 10 3 13

M 2 2

T 0 0 0 10 5 0 0 0 0 15

H 0 16 105 60,5 1755 0 55 0 4 1995,5

M 0 22,5 534 55,5 531 0 10 0 0 1153

T 0 39 639 116 2286 0 65 0 4 3 149

 Quadro 16 - (inexistente)

 Quadro 17 - Estrutura remuneratória, por género | Remunerações mensais ilíquidas brutas, excluíndo prestações de serviço (Dez)

Homens Mulheres Total

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0   0   0

H M

 Remuneração Máxima

 Remuneração Mínima

 Com perda de 
vencimento

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Cumprimento de 
pena disciplinar

Carreiras e Categorias  >

 Greve

 Injustificadas

 Outros

Total

Escalões de Remuneração

Total
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 Suplementos Remuneratórios (total Q18.1)

 Outros encargos com pessoal

 Trabalho extraordinário (diurno e nocturno)

 Trabalho normal nocturno

 Trabalho em dias de descanso semanal, complementar e feriados (não incluído em trabalho extraordinário)

 Disponibilidade permanente

 Outros regimes especiais de prestação de trabalho

 Risco, penosidade e insalubridade

 Fixação na periferia

 Trabalho por turnos

 Abono para falhas

 Participação em reuniões

 Ajudas de custo

 Representação

 Secretariado

 Outros suplementos remuneratórios

 Abono de Familia

 Subsídios no âmbito da protecção da parentabilidade

 Subsídio de educação especial

 Subsídio mensal vitalício

 Subsídio de refeição

 Subsídio de funeral

 Subsídio por morte

 Benefícios Sociais (total Q18.2.1)

 Outras prestações sociais

 Grupos desportivos / casa de pessoal

 Refeitórios

 Subsídio de frequência de creche e de educação pré-escolar

 Colónias de férias

 Subsídio de estudos

 Apoio socioeconómico

 Outros benefícios sociais

               108 241,74   

 Quadro 18 - Total dos encargos com pessoal durante o ano

Encargos com Pessoal Total 

 Remunerações Base             2 022 851,07   

                 17 310,02   

 Prémios de Desempenho

 Prestações Sociais (total Q18.2)                159 903,80   

Total             2 290 996,61   

 Quadro 18.1 - Suplementos Remuneratórios

Suplementos Remuneratórios Total 

                 24 575,66   

Total                108 241,74   

                   3 830,08   

                   4 418,04   

                 28 052,67   

                 27 589,37   

                   2 465,90   

 Quadro 18.2 - Prestações Sociais

Prestações Sociais Total

                 23 654,46   

               135 277,27   

  0

  972

Total                159 903,80   

 Quadro 18.2.1 - Benefícios de Apoio Social

Benefícios Total

Total   0
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Acidentes Local Génº Sem baixa
1 a 3 dias 
de baixa

4 a 30 dias 
de baixa

Superior 30 
dias baixa

Mortais Total

H   2   2

M   0

T   2   0   0   0   0   2

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

Acidentes Itinerº Génº Sem baixa
1 a 3 dias 
de baixa

4 a 30 dias 
de baixa

Superior 30 
dias baixa

Mortais Total

H   0

M   0

T   0   0   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

 

Total          % 

 Casos de incapacidade permanente absoluta #DIV/0!

 Casos de incapacidade permanente parcial #DIV/0!

 Casos de incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual #DIV/0!

 Casos de incapacidade temporária e absoluta #DIV/0!

 Casos de incapacidade temporária e parcial #DIV/0!

  0 #DIV/0!

Códigos
Número de 

casos
Dias de 

Ausência
Total          

Número 

  66

  9

  57

  0

 Número de acidentes 
com baixa

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes no ano

 Quadro 19.1 - Contagem dos acidentes no local de trabalho e de dias de trabalho perdidos com baixa (por género)

 Número total de 
acidentes

 Quadro 21 - Contagem das Situações participadas e confirmadas de doença profissional e de dias de trabalho perdidos

Situações

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes anteriores

 Quadro 19.2 - Contagem dos acidentes de trabalho in itinere e de dias de trabalho perdidos com baixa (por género)

 Número total de 
acidentes

 Número de acidentes 
com baixa

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes no ano

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes anteriores

 Quadro 20 - Contagem dos casos de incapacidade declarados relativa/ aos trabalhadores vítimas de acidentes de trabalho

Casos de incapacidade

Total

 Quadro 22 - Contagem das actividades de medicina no trabalho e respectivos encargos

Medicina no Trabalho

 Total dos exames médicos efectuados  1 584

    Exames de admissão   216

    Exames periódicos  1 368

    Exames ocasionais e complementares

pág. 11

2017,INFOR,I,DF,781



 Balanço Social 2014 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

Número 

 Reuniões da Comissão

 Visitas aos Locais Trabalho

 Outras

0

Número 

0

Quant.

 Acções realizadas durante o ano 5

  54

 Encargos de estrutura de medicina e segurança no trabalho

 Equipamentos de protecção

 Formação em prevenção de riscos

 Outros custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais

Menos de 
30 horas

De 30 a 59 
horas

De 60 a 119 
horas

120 horas 
ou mais

Total

 Internas   4   4

 Externas   39   11   50

  43   11   0   0   54

 Quadro 28 - Contagem dos participantes em acções de formação profissional segundo o tipo de acção por cargo / carreira

Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Internas   1   12   7   1   21

 Externas   11   43   24   1   4   83

  0   12   55   31   2   0   0   0   4   104

 Quadro 29 - Contagem das horas dispendidas em acções de formação profissional segº o tipo de acção por cargo/carreira 

 Quadro 22 - Contagem das actividades de medicina no trabalho e respectivos encargos         ( Continuação )

    Exames de cessação de funções

 Quadro 24 - Contagem dos trabalhadores sujeitos a acções de reintegração profissional por acidentes de trabº/incapacidade

Acções de Reintegração 

 Despesas com medicina no trabalho   0

 Visitas aos postos de trabalho

 1 584

 Quadro 23 - Contagem das intervenções das comissões de segurança e saúde no trabalho por tipo

Intervenções

Total

 Quadro 26 - Custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais  

 Alteração das funções exercidas

 Formação Profissional

 Adaptação do posto de trabalho

 Alteração do regime de horário trabalho

 Mobilidade Interna

Total

 Quadro 25 - Contagem das acções de formação e sensibilização em matéria de segurança e saúde no trabalho

Acções

 Trabalhadores abrangidos pelas acções realizadas

Total
Participantes em Acções

                   2 770,29   

Total                    2 770,29   

 Quadro 27 - Contagem das acções de formação profissional por tipo segundo a duração da acção

Acções de formação

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

Total

pág. 12

2017,INFOR,I,DF,781



 Balanço Social 2014 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Internas   7   7   7   21

 Externas   108   412   155   0   56   731

  0   108   419   162   7   0   0   0   56   752

 Internas

 Externas

Total

 Número de trabalhadores sindicalizados   73

 Número de elementos pertencentes a comissões de trabalhadores   10

 Total  de votantes para comissões de trabalhadores   126

Total

 Processos transitados do ano anterior

 Processos instaurados durante o ano

 Processos transitados para o ano seguinte 0

Tempo 
inteiro

Meio tempo

Assembleia

3 2 27 32

Pessoal do 
Município

De outra 
entidade

1 1

1 1

1 1 2

0 1 3 4

Superior

(director 
municipal)

1º grau 
(director 

2º grau 
(chefe 

3º Grau    ou 
inferior

Equiparado 
a director 

Equiparado 
a chefe de 

3 0 3

0

Corpos e Carreiras Especiais
Total

Horas em Acções

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais

 Quadro 32 - Disciplina

Processos

Total

 Quadro 30 - Despesas anuais com formação profissional

Custos de Formação

1 041,66                   

Total                    1 041,66   

 Quadro 31 - Relações Profissionais

Situações

 Quadro 33 - Eleitos

Regime >

Permanência Não permanência

Total

Órgãos > Câmara Municipal

TotalIntermédio

Nº Eleitos

 Quadro 34 - Gabinetes de Apoio Pessoal

Vínculo > Com vínculo à A.P. Sem 
vínculo à 

A.P.
Total

Origem >

 Nº de cargos previstos

 Nº cargos providos 31-Dez.

 Chefe do Gabinete

 Adjuntos

 Secretários

Total

 Quadro 35 - Dirigentes e equiparados

Nível >

Dirigente Chefe de equipa 
multidisciplinar
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Outros

Vinculação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 1 1

M 2 2

T 0 3 0 0 0 0 0 0 0 3

H 12 13 60 6 2 93

M 11 8 19 38

T 23 21 79 0 6 0 2 131

H 1 1 2

M 6 1 3 10

T 6 2 3 0 1 0 0 12

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0

H 3 3

M 1 1

T 0 0 0 0 0 0 4 4

H 0 1 12 14 60 0 7 0 5 99

M 0 2 17 9 22 0 0 0 1 51

T 0 3 29 23 82 0 7 0 6 150

Prestação Serviços Génº

H

M

T 0

H

M

T 0

H 0

M 0

T 0

 Quadro 2 - Contagem dos trabalhadores segundo o escalão etário por cargo/carreira  e género

Outros

Escalão Etário Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 1 3 4

T 0 0 1 0 3 0 0 0 0 4

H 1 2 2 2 7

M 5 2 7

T 0 0 6 4 2 0 2 0 0 14

H 1 7 2 6 2 18

M 7 3 10

T 0 1 14 2 9 0 2 0 0 28

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

  Quadro 1 - Contagem dos Trabalhadores segundo a modalidade de Vinculação por Cargo/Carreira  e Género

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Comissão de Serviço

 CTFP por tempo 
indeterminado

 CTFP a termo 
resolutivo certo

 CTFP a termo 
resolutivo incerto

Total

 Quadro 1.1 - Contagem dos prestadores de serviços (pessoas singulares) segundo a modalidade de prestação de serviços e 
género

Carreiras e Categorias  >
Total

 Tarefa

 Avença

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente

 Menos de 20 Anos

 Outra

Total

 20-24

 25-29

  30-34

 35-39
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 Quadro 2 - Contagem dos trabalhadores segundo o escalão etário por cargo/carreira  e género                            ( Continuação )

Outros

Escalão Etário Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 2 3 4 3 2 14

M 1 3 1 5 1 11

T 0 1 5 4 9 0 3 0 3 25

H 1 1 6 8

M 1 1 2 3 7

T 0 1 2 3 9 0 0 0 0 15

H 4 14 18

M 3 4 7

T 0 0 0 7 18 0 0 0 0 25

H 1 15 2 18

M 2 2

T 0 0 0 1 17 0 0 0 2 20

H 1 11 1 13

M 1 2 3

T 0 0 1 1 13 0 0 0 1 16

H 1 2 3

M 0

T 0 0 0 1 2 0 0 0 0 3

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 12 14 60 0 7 0 5 99

M 0 2 17 9 22 0 0 0 1 51

T 0 3 29 23 82 0 7 0 6 150

 Quadro 3 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de antiguidade por cargo / carreira e género

Outros

Antiguidade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 2 2 2 6

M 5 1 6 12

T 0 0 7 1 8 0 2 0 0 18

H 5 1 6 1 2 15

M 7 1 5 1 14

T 0 0 12 2 11 0 1 0 3 29

H 1 2 4 15 2 24

M 1 4 1 9 15

T 0 2 6 5 24 0 2 0 0 39

H 2 2 14 1 19

M 1 1 2 4

T 0 1 3 2 16 0 1 0 0 23

H 1 3 1 5

M 4 4

T 0 0 0 5 3 0 1 0 0 9

H 4 10 14

M 1 1

T 0 0 0 5 10 0 0 0 0 15

H 1 2 10 1 14

M 0

T 0 0 1 2 10 0 0 0 1 14

H 2 2

M 1 1

T 0 0 0 1 0 0 0 0 2 3

 20-24

 25-29

 30-34

 35-39

 Até 5 anos

Corpos e Carreiras Especiais
Total

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 50-54

Dirigente

 5-9

 55-59

  60-64

 65-69

 70 ou mais anos

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais

 10-14

 15-19

 40-44

 45-49

Carreiras e Categorias  >

pág. 2

2017,INFOR,I,DF,781



 Balanço Social 2014 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ
 Quadro 3 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de antiguidade por cargo / carreira e género                   (Continuação

Outros

Antiguidade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 12 14 60 0 7 0 5 99

M 0 2 17 9 22 0 0 0 1 51

T 0 3 29 23 82 0 7 0 6 150

 

 Quadro 4 - Contagem dos trabalhadores segundo o nível de escolaridade por cargo/carreira  e género

Outros

Escolaridade Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 24 24

M 5 5

T 0 0 0 0 29 0 0 0 0 29

H 15 15

M 3 3

T 0 0 0 0 18 0 0 0 0 18

H 1 14 1 16

M 3 3

T 0 0 0 1 17 0 0 0 1 19

H 0

M 1 1

T 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

H 13 6 5 3 27

M 8 8 16

T 0 0 0 21 14 0 5 0 3 43

H 2 2

M 2 1 3

T 0 0 4 0 1 0 0 0 0 5

H 1 10 1 2 1 15

M 2 15 1 1 1 20

T 0 3 25 1 2 0 2 0 2 35

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 1 12 14 60 0 7 0 5 99

M 0 2 17 9 22 0 0 0 1 51

T 0 3 29 23 82 0 7 0 6 150

Outros

Trab. Estrangeiros Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Mestrado

 Doutoramento

Total

 Quadro 5 - Contagem dos trabalhadores estrangeiros por cargo / carreira segundo a nacionalidade e género

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

 União Europeia

Total

Carreiras e Categorias  >

 Menos de 4 anos de 
escolaridade

 4 anos de 
escolaridade

 6 anos de 
escolaridade

 9º ano ou 
equivalente

Dirigente

 Bacharelato

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 11º ano

 12º ano ou 
equivalente

Total
Carreiras e Categorias  > Dirigente

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

 Licenciatura

Total

 40 ou mais anos

pág. 3

2017,INFOR,I,DF,781



 Balanço Social 2014 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

Outros

Trab. Estrangeiros Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 6 - Contagem dos trabalhadores portadores de deficiência por cargo / carreira segundo o escalão etário e género

Outros

Deficiência Escalão 
Etário

Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 1 1

M 0

T 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 2 1 0 1 0 0 4

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 2 1 0 1 0 0 4

Outros

 35-39

 40-44

 45-49

 50-54

 55-59

  60-64

 65-69

 70 ou mais anos

Total

 Quadro 7 - Contagem dos trabalhadores admitidos e regressados durante o ano por cargo/carreira segº a ocupação do posto

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 25-29

  30-34

 CPLP

 Outros

Total

Carreiras e Categorias  >

 Quadro 5 - Contagem dos trabalhadores estrangeiros por cargo / carreira segundo a nacionalidade e género        
( Continuação )

Carreiras e Categorias  > Dirigente

Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Menos de 20 Anos

 20-24

Dirigente Carreiras Gerais

Total
Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
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Ocupação Posto Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 4 4 2 10

M 3 1 5 9

T 0 0 7 1 9 0 2 0 0 19

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 4 0 4 0 2 0 0 10

M 0 0 3 1 5 0 0 0 0 9

T 0 0 7 1 9 0 2 0 0 19

 Quadro 8 - Contagem das saídas de trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira e género

Outros

Motivo de Saída Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Conclusão sem 
sucesso do período 
experimental

 Fim da situação de 
mobilidade interna

 Fim da situação de 
cedência de interesse 
público

 Resolução, Denúncia 
ou Exoneração 
(iniciativa trabalhador)

 Sanção disciplinar

  Outras situações

Total

Carreiras e Categorias  >

 Comissão de serviço

Total

 Caducidade

 Revogação (mútuo 
acordo)

 Resolução ou 
Exoneração (iniciativa 
do empregador)

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

 CEAGP/CEAGPA

Total

 Procedimento 
concursal

 Cedência de 
interesse público

 Mobilidade interna a 
órgãos ou serviços

 Regresso de licença
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 Quadro 8 - Contagem das saídas de trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira e género           ( Continuação )

Outros

Motivo de Saída Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 1 1

T 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 1 1

T 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 1 0 1 0 0 0 0 2

T 0 0 1 0 1 0 0 0 0 2

 Quadro 9 - (inexistente)

Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Não abertura de procº conc. 0

 Impugnação do procº conc. 0

 Falta de aprovação órgão ex. 0

 Procedimº conc. improced. 0

 Procedº concursal desenvº 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Outros

Mudança Situação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Consolidação da 
mobilidade na 
categoria

 Alteração obrigatória 
do posicionamento 
remuneratório

Alter. do posicionamº 
remunerº por opção 
gestionária (regra)

 Outros

Total

 Quadro 10 - Contagem dos postos de trabalho previstos e não ocupados por cargo/carreira segº a dificuldade de recrutamento

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Motivo de Saída

Total 

 Quadro 11 - Contagem das mudanças de situação dos trabalhadores segundo o motivo por cargo/carreira  e género

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Promoções (carreiras 
não revistas e 
carreiras 
subsistentes)

 Procedimento 
concursal

 Limite de idade

 Cessação da 
comissão de serviço

Carreiras e Categorias  > Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Morte

 
Reforma/aposentação

Dirigente Carreiras Gerais

pág. 6

2017,INFOR,I,DF,781



 Balanço Social 2014 - Município de ALFÂNDEGA DA FÉ

Outros

Mudança Situação Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 12 - Contagem dos trabalhadores segundo a modalidade de horário de trabalho por grupo/cargo/carreira,  e género

Outros

Horário Trabalho Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

M 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

 Quadro 13 - (inexistente)

 Quadros 14:

Trabalho Nocturno Génº Total

H 0

M 0

T 0

H

M

T 0

H 0

M 0

T 0

Total

Total

 Quadro 14.1 - Contagem das horas de trabalho nocturno, normal e extraordinário, segundo o género

 Normal

 Extraordinário

 Trabalho por Turnos

 Trabalho Específico

 Isenção de Horário

 Outros

  Jornada Contínua

Corpos e Carreiras Especiais

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

Total

Alter. do posicionamº 
remunerº por opção 
gestionária 
(excepção)

Carreiras e Categorias  > Dirigente

Total

Carreiras e Categorias  >

 Rígido 

 Flexível

 Desfasado

Carreiras Gerais

 Quadro 11 - Contagem das mudanças de situação dos trabalhadores segº motivo por cargo/carreira  e género ( Continuação )
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Trabalho Extra. Génº Total

H 5 351

M 38

T 5 389

H

M

T 0

H 5 351

M 38

T 5 389

Trabº Dias Descº Génº Total

H 2 021

M 14

T 2 035

H 1 963

M 24

T 1 987

H 66

M

T 66

H 4 050

M 38

T 4 088

 Quadro 15 - Contagem dos dias de ausência ao trabalho segundo o motivo por cargo / carreira  e género

Outros

Motivos Ausência Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 0

M 11 11

T 0 0 11 0 0 0 0 0 0 11

H 20 20 31 71

M 177 177

T 0 0 197 20 0 0 31 0 0 248

H 4 18 22

M 2 2 12 16

T 0 0 6 2 30 0 0 0 0 38

H 1 212 97 773 7 17 1107

M 1 140 27 335 503

T 0 2 352 124 1108 0 7 0 17 1610

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 6 16 17 18 14 71

M 9 28 11 9 57

T 0 15 44 28 27 0 14 0 0 128

H 0

M 8 8

T 0 0 8 0 0 0 0 0 0 8

H 5 5 23 25 14 72

M 4 43 8 12 67

T 0 9 48 31 37 0 14 0 0 139

 Doença

 Por acidente em 
serviço ou doença 
profissional

 Assistência a 
familiares

 Trabalhador-
estudante

 Por conta do período 
de férias

 Extraordinário 
Nocturno

 Protecção na 
parentalidade

 Falecimento de 
familiar

 Descanso semanal 
obrigatório

 Descanso semanal 
complementar

 Feriados

Total

Carreiras e Categorias  >

Total

 Quadro 14.3 - Contagem das horas de trabalho extraordinário em dias de descanso semanal e feriados, segundo o género

Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Casamento

Dirigente

 Quadro 14.2 - Contagem das horas de trabalho extraordinário, diurno e nocturno, segundo o género

 Extraordinário Diurno
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 Quadro 15 - Contagem dos dias de ausência ao trabalho segundo o motivo por cargo / carreira  e género   ( Continuação )

Outros

Motivos Ausência Génº Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

H 6 6

M 0

T 0 0 0 0 6 0 0 0 0 6

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 0

M 6 6

T 0 0 0 0 6 0 0 0 0 6

H 0

M 0

T 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

H 24 10 3 1 38

M 3 5 2 10

T 0 0 3 29 12 0 3 0 1 48

H 0 12 257 181 850 0 69 0 18 1387

M 0 14 412 53 376 0 0 0 0 855

T 0 26 669 234 1226 0 69 0 18 2 242

 Quadro 16 - (inexistente)

 Quadro 17 - Estrutura remuneratória, por género | Remunerações mensais ilíquidas brutas, excluíndo prestações de serviço (Dez)

Homens Mulheres Total

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0

  0   0   0

H M

 Remuneração Máxima

 Remuneração Mínima

Total

 Greve

 Injustificadas

 Outros

Total

Escalões de Remuneração

 Com perda de 
vencimento

Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais
Total

 Cumprimento de 
pena disciplinar

Carreiras e Categorias  >
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 Suplementos Remuneratórios (total Q18.1)

 Outros encargos com pessoal

 Trabalho extraordinário (diurno e nocturno)

 Trabalho normal nocturno

 Trabalho em dias de descanso semanal, complementar e feriados (não incluído em trabalho extraordinário)

 Disponibilidade permanente

 Outros regimes especiais de prestação de trabalho

 Risco, penosidade e insalubridade

 Fixação na periferia

 Trabalho por turnos

 Abono para falhas

 Participação em reuniões

 Ajudas de custo

 Representação

 Secretariado

 Outros suplementos remuneratórios

 Abono de Familia

 Subsídios no âmbito da protecção da parentabilidade

 Subsídio de educação especial

 Subsídio mensal vitalício

 Subsídio de refeição

 Subsídio de funeral

 Subsídio por morte

 Benefícios Sociais (total Q18.2.1)

 Outras prestações sociais

 Grupos desportivos / casa de pessoal

 Refeitórios

 Subsídio de frequência de creche e de educação pré-escolar

 Colónias de férias

 Subsídio de estudos

 Apoio socioeconómico

 Outros benefícios sociais

Total   0

               131 345,20   

530,22

Total                158 540,42   

 Quadro 18.2.1 - Benefícios de Apoio Social

Benefícios Total

                 17 781,78   

                   6 618,91   

                   2 909,63   

 Quadro 18.2 - Prestações Sociais

Prestações Sociais Total

                 26 665,00   

Total                  97 417,12   

                   3 896,88   

                   4 896,96   

                 26 513,35   

                 34 799,61   

                 97 417,12   

 Quadro 18 - Total dos encargos com pessoal durante o ano

Encargos com Pessoal Total 

 Remunerações Base             1 773 859,40   

 Prémios de Desempenho

 Prestações Sociais (total Q18.2)                158 540,42   

Total             2 029 816,94   

 Quadro 18.1 - Suplementos Remuneratórios

Suplementos Remuneratórios Total 
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Acidentes Local Génº Sem baixa
1 a 3 dias 
de baixa

4 a 30 dias 
de baixa

Superior 30 
dias baixa

Mortais Total

H   2   2

M   0

T   2   0   0   0   0   2

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

Acidentes Itinerº Génº Sem baixa
1 a 3 dias 
de baixa

4 a 30 dias 
de baixa

Superior 30 
dias baixa

Mortais Total

H   0

M   0

T   0   0   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

H   0

M   0

T   0   0   0   0

 

Total          % 

 Casos de incapacidade permanente absoluta #DIV/0!

 Casos de incapacidade permanente parcial #DIV/0!

 Casos de incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual #DIV/0!

 Casos de incapacidade temporária e absoluta #DIV/0!

 Casos de incapacidade temporária e parcial #DIV/0!

  0 #DIV/0!

Códigos
Número de 

casos
Dias de 

Ausência
Total          

Número 

  66

  9

  57

  0

 Quadro 22 - Contagem das actividades de medicina no trabalho e respectivos encargos

Medicina no Trabalho

 Total dos exames médicos efectuados  1 584

    Exames de admissão   216

    Exames periódicos  1 368

    Exames ocasionais e complementares

 Quadro 21 - Contagem das Situações participadas e confirmadas de doença profissional e de dias de trabalho perdidos

Situações

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes anteriores

 Quadro 19.2 - Contagem dos acidentes de trabalho in itinere e de dias de trabalho perdidos com baixa (por género)

 Número total de 
acidentes

 Número de acidentes 
com baixa

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes no ano

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes anteriores

 Quadro 20 - Contagem dos casos de incapacidade declarados relativa/ aos trabalhadores vítimas de acidentes de trabalho

Casos de incapacidade

Total

 Número de acidentes 
com baixa

 Número de dias de 
trabalho perdidos por 
acidentes no ano

 Quadro 19.1 - Contagem dos acidentes no local de trabalho e de dias de trabalho perdidos com baixa (por género)

 Número total de 
acidentes
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Número 

 Reuniões da Comissão

 Visitas aos Locais Trabalho

 Outras

0

Número 

0

Quant.

 Acções realizadas durante o ano 5

  72

 Encargos de estrutura de medicina e segurança no trabalho

 Equipamentos de protecção

 Formação em prevenção de riscos

 Outros custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais

Menos de 
30 horas

De 30 a 59 
horas

De 60 a 119 
horas

120 horas 
ou mais

Total

 Internas   8   8

 Externas   12   1   13

  20   1   0   0   21

 Quadro 28 - Contagem dos participantes em acções de formação profissional segundo o tipo de acção por cargo / carreira

Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Internas   4   35   39

 Externas   2   9   4   5   20

  0   2   13   4   40   0   0   0   0   59

 Quadro 29 - Contagem das horas dispendidas em acções de formação profissional segº o tipo de acção por cargo/carreira 

Total
Participantes em Acções

 1 584

                   4 315,89   

Total                    5 899,89   

 Quadro 27 - Contagem das acções de formação profissional por tipo segundo a duração da acção

Acções de formação

Total

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais Corpos e Carreiras Especiais

Total

 Quadro 26 - Custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais  

 Alteração das funções exercidas

 Formação Profissional

 Adaptação do posto de trabalho

 Alteração do regime de horário trabalho

 Mobilidade Interna

Total

 Quadro 25 - Contagem das acções de formação e sensibilização em matéria de segurança e saúde no trabalho

Acções

 Trabalhadores abrangidos pelas acções realizadas

 Quadro 24 - Contagem dos trabalhadores sujeitos a acções de reintegração profissional por acidentes de trabº/incapacidade

Acções de Reintegração 

 Despesas com medicina no trabalho   0

 Visitas aos postos de trabalho

1584

 Quadro 23 - Contagem das intervenções das comissões de segurança e saúde no trabalho por tipo

Intervenções

Total

 Quadro 22 - Contagem das actividades de medicina no trabalho e respectivos encargos         ( Continuação )

    Exames de cessação de funções
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Outros

Superior Intermédio Técnº Sup. Assist. Técnº Assist. Op. Bombeiro Informático Polícia Mun.

 Internas   2   8   10

 Externas   40   58   77   175

  0   40   60   77   8   0   0   0   0   185

 Internas

 Externas

Total

 Número de trabalhadores sindicalizados   72

 Número de elementos pertencentes a comissões de trabalhadores   10

 Total  de votantes para comissões de trabalhadores   143

Total

 Processos transitados do ano anterior

 Processos instaurados durante o ano

 Processos transitados para o ano seguinte 0

Tempo 
inteiro

Meio tempo

Assembleia

3 2 0 27 32

Pessoal do 
Município

De outra 
entidade

0 0 1

0 0 1

0 1 1

0 1 3 4

Superior

(director 
municipal)

1º grau 
(director 

2º grau 
(chefe 

3º Grau    ou 
inferior

Equiparado 
a director 

Equiparado 
a chefe de 

0 0 3 0 0 0 3

0 0 0 0 0 0 0

 Nº de cargos previstos

 Nº cargos providos 31-Dez.

 Chefe do Gabinete

 Adjuntos

 Secretários

Total

 Quadro 35 - Dirigentes e equiparados

Nível >

Dirigente Chefe de equipa 
multidisciplinar

 Quadro 33 - Eleitos

Regime >

Permanência Não permanência

Total

Órgãos > Câmara Municipal

TotalIntermédio

Nº Eleitos

 Quadro 34 - Gabinetes de Apoio Pessoal

Vínculo > Com vínculo à A.P. Sem 
vínculo à 

A.P.
Total

Origem >

 Quadro 32 - Disciplina

Processos

Total

 Quadro 30 - Despesas anuais com formação profissional

Custos de Formação

3 341,40                   

Total                    3 341,40   

 Quadro 31 - Relações Profissionais

Situações

Corpos e Carreiras Especiais
Total

Horas em Acções

Carreiras e Categorias  > Dirigente Carreiras Gerais
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